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Aviso de Licitação  Pregão Eletrônico Nº. 25/2023 
  
 

OBJETO: Aquisição de material esportivo para as aulas 
de corpo e movimento da educação infantil e aula de 
educação física das Escolas da rede Municipal de ensino 
de Guamiranga/PR 
Data de início de acolhimento de PROPOSTA:14 de 
agosto de 2023 
Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 29/08/2023 
às 08h30m.  
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: 
29/08/2023 às 09h 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  BLL 
O Edital Completo poderá ser obtido no site da Prefeitura 
Municipal de Guamiranga, www.guamiranga.pr.gov.br - 
Processos Licitatórios - informações poderão ser 
solicitadas pelo telefone  (0**-42-34381148) ou E-mail: 
licitacao@guamiranga.pr.gov.br. 

 
 

GUAMIRANGA-PR, em 11 de agosto de 2023 
 

EDERSON A. BELEDELI 
Pregoeiro 

Decreto nº.172/2023 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Decreto Nº. 176/2023 
  
 

Súmula: Dispõe sobre a atualização do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS  Fundeb 2023-2026, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, 
ESTADO DO PARANÁ, Sr. MARCELO LEITE, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 55, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

Art. 1º - O Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS  
Fundeb 2023-2026 de Guamiranga, passa a ter a 
seguinte atualização: 

I-Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Edemair Veiber Cabral 

Suplente: Rosi Lopes; 

Titular: John Carlos Emanoel Lesquievicz;

Suplente: Ederson Antonio Beledeli. 

Il-Representantes dos professores da educação 
básica pública: 

Titular: Vilma Kelte Menon; 

Suplente: Camila Gali. 

III-Representantes dos diretores das escolas básicas 
públicas: 

Titular: Marcos Geraldo Gonçalves Pereira;

Suplente: Ivandra Lava Galvão. 
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IV-Representantes dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas: 

Titular: Joanesli Leskievicz; 

Suplente: Leliane Camargo Ternoski. 

 

V-Representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública: 

Titular: Marcos Ratuchinski; 

Suplente: Marileia Aparecida Lemos Klein. 

Titular: Joeine Borges Gontarz 

Suplente: Talita Schornobay. 

VI- Representantes dos estudantes da educação 
básica pública: 

Titular: Leandro Fagundes; 

Suplente: Welinton Fonseca. 

Titular: Natali de Souza Franco; 

Suplente: Adrian Kauan de Oliveira. 

VII-Representantes do Conselho Municipal de 
Educação: 

Titular: Erica Aparecida da Silva; 

Suplente: Kiara Aparecida Fila. 

VIII- Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Edilaine Graeff da Costa; 

Suplente: Adriane Eidan Kuchla. 

IX - Representantes de organizações da sociedade 
civil: 

Titular: Marco Aurelio Bulhak; 

Suplente: José Augusto Mariano de Oliveira; 

Titular: Elizandra Cheicoski Homiak; 

Suplente: Jennifer Aparecida Rechi Neves. 

X- Representantes das escolas do campo: 

Titular: Ana Paula Santos Floriano; 

Suplente: Eduarda Nunes de Siqueira. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito  Guamiranga - PR, 11 de agosto
de 2023. 

MARCELO LEITE 

Prefeito Municipal 

 


